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MUNICÍPIO DE LAGES 
  ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                                SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
                                          SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Lages, 17 de dezembro de 2018. 

RERRATIFICAÇÃO   
 
REF:  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2018 – SEMASA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LEITURA INFORMATIZADA DE HIDRÔMETROS POR MICROLEITORES DE DADOS 
PORTÁTEIS OU OUTRO EQUIPAMENTO SIMILAR, COM EMISSÃO E ENTREGA DAS FATURAS DE 
ÁGUA E ESGOTO, CORRESPONDENTE A ENTREGA DE DOCUMENTOS NA CIDADE DE LAGES E 
NO DISTRITO DE SANTA TEREZINHA DO SALTO. 

 
  O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos termos dispostos no § 4º do 

art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as alterações que se fazem necessárias no edital 
em epígrafe: 

 As alíneas a) e b) do subitem 16.4.1 passam a ter a seguinte redação: 
a) Execução de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do quantitativo total de serviços pertinentes e compatíveis com o 

objeto licitado; 
b) Leitura mensal de hidrômetros de no mínimo 29.000 faturas; 
 

 Nas alíneas do subitem 16.5.2 passar a considerar: 
a) Gerente, quantitativo 01 (uma) vaga 
b) Funcionários de operação, quantitativo 20 (vinte) vagas 
c) Encarregado de campo, quantitativo 01 (uma) vaga 
d) Auxiliares de escritório, quantitativo 02 (duas) vagas 
e) Fiscais, quantitativo 04 (quatro) vagas, sendo, 2 (dois) para os serviços de leitura e respectivas entregas de faturas e 2 

(dois) atuando na fiscalização e filtragem de fraudes de leitura. 
 

 No ANEXO II – Termo de Referência: 
* No ITEM 1. FINALIDADE acrescentar os subitens: 
1.1 Da entrega de documentos  

1.1.1 São os seguintes os documentos de entrega mensal: comunicado de débito, certidão negativa, folhetos, e outros de 
interesse da SEMASA, a saber: 

a) A média mensal a ser entregue é de 25.000 a 30.000 unidades. 
 
* No ITEM 2. SERVIÇOS A REALIZAR corrigir a redação: 

Onde se lê : 5.1.2 Devem permitir ainda que nos casos [...] 
Leia-se : 2.1.2 Devem permitir ainda que nos casos [...] 
 
Onde se lê: 5.2.1 Esta função é a responsável pela determinação [...] 
Leia-se: 2.2.1 Esta função é a responsável pela determinação [...] 
 
Onde se lê: 5.2.1.1 Ligação não medida; 
Leia-se: 2.2.1.1 Ligação não medida; 

 
No ITEM 3. MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS corrigir a redação: 

Onde se lê: 4.4 Equipamentos. 4.4.1 Coletor de dados do tipo [...] 
Leia-se: 3.4 Equipamentos  3.4.1 Coletor de dados do tipo [...] 

 
Onde se lê: 4.5 Equipe técnica 6.5.1 Deverá ser apresentada [...] 
Leia-se: 3.5 Equipe Técnica 3.5.1 Deverá ser apresentada [...] 

 
 No ITEM 11. EXIGÊNCIAS E NECESSIDADES [...] corrigir a redação: 
Onde se lê: 11.1 Em atendimento a este edital [...] o proponente deverá garantir que tanto o equipamento quanto o software 

utilizado sejam capazes de executar as seguintes funções presentes no Sistema Comercial da SEMASA. 
Leia-se: 11.1. Em atendimento a este edital [...] o proponente deverá garantir que tanto o equipamento quanto o 

software utilizado sejam capazes de executar as funções no Sistema Comercial da SEMASA. 
 

Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada para o dia 03/01/2019 às 09:00 horas, para o 
dia 22/01/2019 às 09:00 horas. 

 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 
Antônio Cesar Alves de Arruda 

Secretário de Administração e Fazenda 


